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I – RELATÓRIO 

O presente parecer refere-se à mudança da denominação do “Centro Educacional Crescer 
e  Aprender”  para  “Centro  Educacional  Crescer  e  Aprender/Ashinaga  Gakuen”,  localizado  na 
cidade de Okaya, Província de Nagano, Japão.

A alteração atende à solicitação feita pela escola à Assessoria Internacional do MEC que, 
por meio do MEMO/MEC/GM/AI nº 370/2007,  encaminhou-a para apreciação da Câmara de 
Educação Básica.

A  validação  de  documentos  escolares  emitidos  pelo  Centro  Educacional  Crescer  e 
Aprender foi aprovada pelo Parecer CNE/CEB nº 8/2006, de 15/3/2006, homologado pelo Senhor 
Ministro da Educação, em 4/4/2006.

Tendo  em  vista  os  motivos  expostos  pela  escola  de  que  a  mesma  é  conhecida  na 
comunidade  brasileira  como  Ashinaga  Gakuen  e  não  como  Centro  Educacional  Crescer  e 
Aprender, este colegiado não se opõe à mudança de denominação.

A escola  informou,  ainda,  a  nomeação  da  nova  Diretora,  senhora  Neide  Suzuki  que, 
doravante, assinará os documentos escolares daquela instituição de ensino.

II – VOTO DO RELATOR

Em face da informação enviada pela Assessoria Internacional do MEC, aprovo a mudança 
da denominação do “Centro Educacional Crescer e Aprender” para “Centro Educacional Crescer 
e Aprender/Ashinaga Gakuen”.

Brasília(DF), 8 de agosto de 2006.

Conselheiro Murílio de Avellar Hingel –  Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 8 de agosto de 2006.

Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Presidente

Conselheira Maria Beatriz Luce – Vice-Presidente
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